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Frentes Parlamentares – Definição, 
Registro e Funcionamento 

 

As Frentes Parlamentares são 
composições suprapartidárias formadas de 
integrantes do Poder Legislativo cujo objetivo 
é defender uma causa que seja de interesse 
do município e/ou reivindicar o aprimoramento, 
a manutenção ou a modificação de legislação 
estadual e federal que cause impacto junto ao 
município e à comunidade, ou que seja de 
importante repercussão para o município. 

 

  São grupos suprapartidários de 
atuação continuada, voltada a uma atividade 
específica de interesse municipal ou do 
Parlamento. Devem ter tratamento autônomo 
em relação a qualquer comissão permanente 
ou temporária e podem atuar dentro ou fora 
das dependências da Câmara Municipal, de 
acordo com seu propósito. Nas frentes 
reúnem-se parlamentares de diversos partidos 
que, mesmo que tenham ideais políticos 
distintos, têm em comum o interesse por uma 
mesma causa.  

   

 A criação de frentes parlamentares é 
meio hábil de abrir um canal de ligação direta 
entre o Poder Público e os interesses da 
população, concentrando o trabalho de um 
grupo de pessoas em torno de um assunto de 
interesse da coletividade. A criação desse 
mecanismo de atuação do Poder Legislativo, 
deve observar, todavia, que estas frentes não 
podem fugir de sua esfera de trabalho nem 
impor encargos aos demais edis, a ponto de 
tolher a atividade legislativa da Câmara 
Municipal, em detrimento da proporcionalidade 
partidária1. O trabalho das frentes 
parlamentares é suplementar ao trabalho das 
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comissões (em âmbito municipal) e presta-se 
a juntar forças com outros órgãos públicos que 
comunguem da mesma ideia. 

 

 Desta forma, Frentes Parlamentares, 
que são organismos de atuação continuada, 
não podem ser criadas com o propósito de 
provocar uma manifestação institucional sem 
continuidade da Câmara Municipal, como, por 
exemplo, manifestações de apoio ou repudio a 
determinada situação em curso no cenário 
político administrativo estadual ou nacional. 
Para isso, a Câmara Municipal dispõe das 
ferramentas adequadas, que são as Moções.  

 

  Questão relevante acerca da criação e 
funcionamento da Frentes Parlamentares, 
refere-se à necessária regulamentação no 
âmbito da Câmara Municipal que a matéria 
exige. 

 

  Neste sentido, importa registrar que o 
Regimento Interno da Câmara Municipal é o 
instrumento competente para regulamentar as 
atividades a serem desempenhadas pelos 
membros do Parlamento Municipal nas suas 
funções de vereança. Ou seja, é no regimento 
interno que devem constar as regras de 
funcionamento da Câmara Municipal, bem 
como de seus órgãos internos, inclusive as 
frentes parlamentares. Nesse sentido, veja-se 
a lição de Hely Lopes Meirelles2: 

 

É o regulamento da Câmara (...) 
Como ato regulamentar o Regimento 
não pode criar, modificar ou suprimir 
direitos e obrigações constantes da 
Constituição ou das leis, em especial 
da lei orgânica do Município.  Sua 
missão é disciplinar o procedimento 
legislativo e os trabalhos dos 

                                                 
2 MEIRELLES. Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 
17ª edição. São Paulo. 2013. p.700. 
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vereadores, da Mesa, da Presidência, 
bem como o das comissões 
permanentes ou especiais que se 
constituírem para determinado fim. No 
seu bojo cabem todas as disposições 
normativas da atividade interna da 
Câmara, desde que não invadam a 
área da lei. A função do regimento 
Interno não é compor órgão legislativo 
do Município; é reger-lhe os trabalhos. 

   

  É, portanto, o Regimento Interno o 
instrumento mais adequado para se 
estabelecer a regulamentação acerca da 
criação e funcionamento das Frentes 
Parlamentares no âmbito da Câmara 
Municipal. 

 

 Todavia, não pode ser excluída a 
possibilidade de ser estabelecida 
regulamentação acerca da matéria por ato 
específico, a exemplo do que ocorre na 
Câmara de Deputados, que regulamentou na 
matéria por Ato da Mesa Diretora3. No âmbito 
da Câmara Municipal, a Resolução de Mesa 
será o ato competente para implementação da 
medida. 

  

 Pontualmente, acerca da 
regulamentação pertinente à criação e ao 
funcionamento das Frentes Parlamentares, 
orienta-se no sentido de que algumas regras 
básicas devem, obrigatoriamente, constar do 
respectivo regramento. São elas: 

 

- Requerimento de registro firmado 
por, no mínimo, 1/3 dos membros do Poder 
Legislativo Municipal e instruído com a ata de 
fundação e constituição da Frente Parlamentar 
e o estatuto da Frente Parlamentar; 

                                                 
3 Ato da Mesa Diretora nº 69, de 10/11/2005 - Cria o 

registro de Frentes Parlamentares na Câmara dos 
Deputados. 

 

- Indicação do nome com o qual 
funcionará a Frente Parlamentar e de um 
representante, que será responsável perante a 
Câmara Municipal, por todas as informações 
que prestar à Mesa; 

 

- Limitação das atividades que 
poderão ser exercidas pelas Frentes 
Parlamentares; e 

- Ampla divulgação dos trabalhos 
realizados pelas Frentes Parlamentares. 

 

 Desta feita, objetivando fornecer uma 
sugestão de regulamentação da matéria em 
ato específico, o IGAM disponibiliza, no 
presente trabalho, minuta de Resolução de 
Mesa dispondo acerca do registro de Frentes 
Parlamentares nas Câmaras Municipais. 

 

 De todo exposto, conclui-se no sentido 
de que são as Frentes Parlamentares 
importantes ferramentas no processo de 
consolidação da Democracia nas três esferas 
de Poder do Estado Brasileiro, exigindo-se, 
todavia, a necessária regulamentação para a 
correta criação e funcionamento destes 
organismos no âmbito das Casas Legislativas.  

 

 Texto produzido por 
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RESOLUÇÃO DE MESA Nº 1, DE ...... 
 
 

Cria o registro de Frentes 
Parlamentares na Câmara 
Municipal de XXXXXXX. 
 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
XXXXXXXX, com fundamento no art. .......... do 
Regimento Interno, RESOLVE:  
 
 Art. 1º Cria o registro de Frente 
Parlamentar perante a Mesa da Câmara 
Municipal de Panambi.  
 
      Art. 2º Para os efeitos desta Resolução 
de Mesa, considera-se Frente Parlamentar a 
composição suprapartidária de pelo menos um 
terço de vereadores, com um dos seguintes 
objetivos: 
 I - defender uma causa que seja de 
interesse do município; 
 II – reivindicar o aprimoramento, a 
manutenção ou a modificação de legislação 
estadual e federal que cause impacto junto ao 
município e à comunidade ou que seja de 
importante repercussão para o município. 
 
 Art. 3º O requerimento de registro de 
Frente Parlamentar será instruído com a ata 
de fundação e constituição da Frente 
Parlamentar e o estatuto da Frente 
Parlamentar.  
 Parágrafo único. O requerimento de 
registro deverá indicar o nome com o qual 
funcionará a Frente Parlamentar e um 
representante, que será responsável, perante 
a Câmara Municipal, por todas as informações 
que prestar à Mesa.  
 
 Art. 4º As Frentes Parlamentares 
registradas na forma desta Resolução de 
Mesa poderão requerer a utilização de espaço 
físico da Câmara Municipal para a realização 
de reunião, o que poderá ser deferido, a 

critério da Mesa, desde que não interfira no 
andamento dos trabalhos da Casa, não 
implique contratação de pessoal ou 
fornecimento de passagens ou de diárias.  
 
 Art. 5º As atividades das Frentes 
Parlamentares registradas na forma desta 
Resolução de Mesa serão amplamente 
divulgadas pela Câmara, inclusive por meios 
eletrônicos. 
 
 Art. 6º Esta Resolução de Mesa entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Câmara Municipal de XXXXXXX, em ... 
 
 
 Presidente 
 

Primeiro Secretário  
 
Segundo Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


